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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de denominar Rua José de Araújo, na 

Fazenda Pilão D’Agua 

 

JOSÉ DE ARAUJO, nascido em 16 de julho de 1923 no Bairro do Fundão, Itapeva 

SP. Faleceu em 12/02/2009. Filho de Manoel Gomes de Araújo e Maria Emilia de 

Almeida. Josė de Araújo casou-se em primeiras núpcias com a Sra Sebastiana Vieira 

de Araújo em 1949 com quem teve os filhos, José Benedito de Araujo, Maria de 

Lourdes Araujo Ferreira, Vicente Vieira de Araújo, Maria José Vieira de Araújo Pereira 

e Maria Emilia Vieira de Araujo e em segundas núpcias com a Sra Leonor de Araújo 

em 1982 com quem não teve filhos. José de Araujo também conhecido como Zé do 

Manequinho foi lavrador, padeiro e por muitos foi feirante nas feiras livres de Itapeva 

onde fez inúmeros amigos e deixou muitas saudades por ter sido um homem de 

caráter ilibado, muito comunicativo, alegre e festivo. 

 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres Vereadores dessa Casa de Leis, para 

aprovação unânime deste projeto de lei. 
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PROJETO DE LEI 0215/2022 

Autoria: Saulo Leiteiro 

 

Dispõe sobre denominação de via pública José 

de Araújo, na Fazenda Pilão D’Agua. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

Art. 1º Passa a denominar-se José de Araújo, no ACESSO DA FAZENDA PILÃO 
D'ÁGUA, entrando pela VICINAL TEODORICO PEREIRA DE MELO. 
 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 9 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

SAULO LEITEIRO 

VEREADOR - PSD 


